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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante:
Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Obras

	Responsável pela Demanda:
Mônica Vogl
	Cargo:
Secretária

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Aquisição de materiais indispensáveis de prevenção e combate a incêndio para adequação mínima de prédios públicos municipais.




1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

Trata-se de demanda administrativa destinada à aquisição de materiais indispensáveis de prevenção e combate a incêndio, com a finalidade de promover adequação mínima das condições de segurança nas seguintes edificações públicas municipais:

· Escola Municipal José Rodrigues Cardoso;

· Escola Municipal Godoy Bueno;

· Unidade Básica de Saúde (UBS) Central;

· Ginásio Municipal Leandro Gehlen;

· Ginásio do Parque de Rodeios.

A medida decorre da necessidade de garantir condições mínimas de segurança aos usuários e servidores, enquanto se aguarda a análise e aprovação dos Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIs) protocolados junto ao Corpo de Bombeiros.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover adequação mínima das condições de segurança e prevenção contra incêndio nas edificações públicas municipais, notadamente nas Escolas Municipais José Rodrigues Cardoso e Godoy Bueno, na UBS Central, no Ginásio Municipal Leandro Gehlen e no Ginásio do Parque de Rodeios.

Os Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIs) das referidas edificações foram devidamente elaborados e protocolados junto ao Corpo de Bombeiros, encontrando-se pendentes de análise e aprovação. Todavia, considerando a relevância dos prédios públicos envolvidos — especialmente aqueles destinados à educação, saúde e eventos com concentração de público — mostra-se imprescindível a adoção de medidas imediatas para assegurar condições mínimas de segurança aos servidores, alunos, pacientes e demais usuários.

Ressalta-se que a presente contratação possui caráter provisório e restrito aos itens indispensáveis de prevenção e combate a incêndio, não se tratando da execução integral dos PPCIs, a qual dependerá da aprovação técnica final pelo órgão competente. Trata-se de medida proporcional, necessária e alinhada aos princípios da eficiência, prevenção e interesse público, visando mitigar riscos até a implementação completa das exigências técnicas.

Assim, a aquisição pretendida revela-se adequada e indispensável para resguardar a integridade física das pessoas e a preservação do patrimônio público.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra-se alinhada com as diretrizes administrativas do Município voltadas à manutenção, conservação e segurança das edificações públicas, especialmente aquelas destinadas à prestação de serviços essenciais nas áreas da educação, saúde e atividades esportivas.

A aquisição está compatível com o planejamento orçamentário vigente e com as ações institucionais destinadas à adequação das edificações públicas às normas de segurança e prevenção contra incêndio, estando em consonância com o interesse público e com a necessidade de garantir proteção à integridade física dos usuários e servidores.

Trata-se de medida administrativa coerente com a política de gestão preventiva e de mitigação de riscos, até que sobrevenha a aprovação definitiva dos PPCIs protocolados junto ao Corpo de Bombeiros.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

· Atender integralmente às especificações técnicas constantes dos Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI).

· Materiais com certificação exigida por norma técnica aplicável, especialmente as emitidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais normas vigentes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul.

· Prazos e condições de entrega conforme Termo de Referência.

· Garantia mínima conforme especificações do projeto e normas do fabricante.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

Para a definição do valor estimado da contratação, foi realizado levantamento de preços junto a três empresas do ramo, que apresentaram propostas com as mesmas especificações técnicas previstas nos Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI).

Considerando o valor por item apresentado nas propostas, e visando à economicidade e observância ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, a contratação tomará por base o valor ofertado pela empresa Camargo e Brugnera Ltda.

Segue, em anexo, planilha contendo as quantidades estimadas de materiais e serviços para cada local onde será executada a adequação dos PPCI, utilizada como base para a composição dos orçamentos e definição do valor de referência.
5.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto -  EMEF Antônio Godoy Bueno

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Extintores de incêndio pó químico ABC 4 kg
Tipo: extintor portátil de incêndio com carga de pó químico ABC, capacidade nominal de 4 kg, com manômetro, lacre e pino de segurança, válvula de descarga e pintura epóxi na cor vermelha.
Validade mínima da carga: 12 meses.
Conformidade: NBR 15808:2017 (extintores de incêndio portáteis) e NBR 15809:2017 (requisitos de desempenho).
Certificação compulsória pelo Inmetro.
	unidade
	08
	R$165,00
	R$1.320,00


	02
	Luminária de emergência autônoma com 30 LEDs de alta intensidade, equipada com bateria de lítio recarregável, autonomia mínima de 4 horas em funcionamento contínuo, bivolt automático (110/220V), carcaça em material autoextinguível, com selo de conformidade do Inmetro, atendendo aos requisitos da ABNT NBR 10898:2013
	unidade
	15
	R$25,00
	R$375,00

	03
	Placa de sinalização fotoluminescente extintor
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução, pigmento fotoluminescente de alta intensidade.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005 
	unidade
	08
	R$15,00
	R$120,00

	04
	Placa de sinalização proibido fumar
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005 
	unidade
	08
	R$15,00
	R$120,00

	05
	Placa de sinalização de indicação de saída final
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005
	unidade
	05
	R$15,00
	R$75,00

	06
	Bloco autônomo de iluminação de emergência com fluxo luminoso mínimo de 1.200 lumens, equipado com bateria recarregável de longa duração, autonomia mínima de 4 horas em funcionamento contínuo, bivolt automático (110/220V), carcaça em material autoextinguível, com selo de conformidade do Inmetro, atendendo aos requisitos da ABNT NBR 10898:2013 
Área 250M²
	unidade
	05
	R$156,00
	R$780,00

	07
	Placa de sinalização a seguir frente
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005.
	unidade
	15
	R$15,00
	R$225,00

	08
	Suporte de parede p/ extintor P4/P6/P8
	unidade
	08
	R$4,75
	R$38,00

	09
	Serviço de instalação de pontos elétricos para luminárias de emergência, fixação das placas, luminárias e extintores.
	Mão de obra e material
	01
	R$2.888,00
	R$2.888,00



A Secretaria da Educação estima que para EMEF Antônio Godoy Bueno, para a execução dos serviços detalhados, o valor de R$5.941,00.

5.2 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – EMEF José Rodrigues Cardoso

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Extintores de incêndio pó químico ABC 4 kg
Tipo: extintor portátil de incêndio com carga de pó químico ABC, capacidade nominal de 4 kg, com manômetro, lacre e pino de segurança, válvula de descarga e pintura epóxi na cor vermelha.
Validade mínima da carga: 12 meses.
Conformidade: NBR 15808:2017 (extintores de incêndio portáteis) e NBR 15809:2017 (requisitos de desempenho).
Certificação compulsória pelo Inmetro.
	unidade
	07
	R$165,00
	R$1.155,00

	02
	Bloco autônomo de iluminação de emergência com fluxo luminoso mínimo de 1.200 lumens, equipado com bateria recarregável de longa duração, autonomia mínima de 4 horas em funcionamento contínuo, bivolt automático (110/220V), carcaça em material autoextinguível, com selo de conformidade do Inmetro, atendendo aos requisitos da ABNT NBR 10898:2013 
Área 250M²
	unidade
	02
	R$162,00
	R$324,00

	03
	Luminária de emergência autônoma com 30 LEDs de alta intensidade, equipada com bateria de lítio recarregável, autonomia mínima de 4 horas em funcionamento contínuo, bivolt automático (110/220V), carcaça em material autoextinguível, com selo de conformidade do Inmetro, atendendo aos requisitos da ABNT NBR 10898:2013
	unidade
	15
	R$25,00
	R$375,00

	04
	Placa de sinalização fotoluminescente extintor
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução, pigmento fotoluminescente de alta intensidade.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005 
	unidade
	07
	R$15,00
	R$105,00

	05
	Placa de sinalização proibido fumar
200x200
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005 
	unidade
	07
	R$15,00
	R$105,00

	06
	Placa de sinalização a seguir frente
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005.
	unidade
	15
	R$15,00
	R$225,00

	07
	Placa de sinalização de indicação de saída final
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005
	unidade
	02
	R$15,00
	R$30,00

	08
	Placa de sinalização de emergência direção a seguir à direita
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005
	unidade
	03
	R$15,00
	R$45,00

	09
	Serviço de instalação de pontos elétricos para luminárias de emergência, fixação das placas, luminárias e extintores.
	Mão de obra e material
	01
	R$2.810,00
	R$2.810,00



A Secretaria da Educação estima que para EMEF José Rodrigues Cardoso, para a execução dos serviços detalhados, o valor de R$5.174,00.


5.3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – Ginásio Esportivo Leandro Gehlen

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Bloco autônomo de iluminação de emergência com fluxo luminoso mínimo de 1.200 lumens, equipado com bateria recarregável de longa duração, autonomia mínima de 4 horas em funcionamento contínuo, bivolt automático (110/220V), carcaça em material autoextinguível, com selo de conformidade do Inmetro, atendendo aos requisitos da ABNT NBR 10898:2013 
Área 250M²
	unidade
	05
	R$162,00
	R$810,00

	02
	Recarga de extintor ABC 4 kg
Serviço de recarga com carga de pó químico ABC, lacre e selo do Inmetro, atendendo aos requisitos da NBR 12962:2016 (manutenção de extintores).
Validade mínima da recarga: 12 meses.
	unidade
	08
	R$65,00
	R$520,00

	06
	Serviço de instalação de pontos elétricos para luminárias de emergência, fixação das placas, luminárias e extintores.
	Mão de obra e material
	01
	R$672,00
	R$672,00



A Secretaria da Educação estima que para a execução dos serviços detalhados no Ginásio Esportivo Leandro Gehlen, o valor de R$ 2.002,00.

5.4 Secretaria Municipal de Obras – Ginásio do Parque De Rodeios

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Extintores de incêndio pó químico ABC 4 kg
Tipo: extintor portátil de incêndio com carga de pó químico ABC, capacidade nominal de 4 kg, com manômetro, lacre e pino de segurança, válvula de descarga e pintura epóxi na cor vermelha.
Validade mínima da carga: 12 meses.
Conformidade: NBR 15808:2017 (extintores de incêndio portáteis) e NBR 15809:2017 (requisitos de desempenho).
Certificação compulsória pelo Inmetro.
	unidade
	07
	R$165,00
	R$1.155,00

	02
	Bloco autônomo de iluminação de emergência com fluxo luminoso mínimo de 1.200 lumens, equipado com bateria recarregável de longa duração, autonomia mínima de 4 horas em funcionamento contínuo, bivolt automático (110/220V), carcaça em material autoextinguível, com selo de conformidade do Inmetro, atendendo aos requisitos da ABNT NBR 10898:2013 
Área 250M²
	unidade
	07
	R$162,00
	R$1.134,00

	03
	Placa de sinalização fotoluminescente extintor
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução, pigmento fotoluminescente de alta intensidade.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005 
	unidade
	07
	R$15,00
	R$105,00

	04
	Placa de sinalização proibido fumar
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução, pigmento fotoluminescente de alta intensidade.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005 
	unidade
	07
	R$15,00
	R$105,00

	05
	Placa de sinalização de indicação de saída final
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005
	unidade
	04
	R$15,00
	R$60,00

	06
	Suporte de parede p/extintor P4/P6/P8
	unidade
	07
	R$5,75
	R$40,25

	07
	Serviço de instalação de pontos elétricos para luminárias de emergência, fixação das placas, luminárias e extintores.
	Mão de obra e material
	01
	R$1.108,00
	R$1.108,00



A Secretaria de Obras estima que para a execução dos serviços detalhados no Ginásio do Parque de Rodeios, o valor de R$ 3.707,25.

5.5 Secretaria Municipal da Saúde – UBS Central

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Extintores de incêndio pó químico ABC 4 kg
Tipo: extintor portátil de incêndio com carga de pó químico ABC, capacidade nominal de 4 kg, com manômetro, lacre e pino de segurança, válvula de descarga e pintura epóxi na cor vermelha.
Validade mínima da carga: 12 meses.
Conformidade: NBR 15808:2017 (extintores de incêndio portáteis) e NBR 15809:2017 (requisitos de desempenho).
Certificação compulsória pelo Inmetro.
	unidade
	09
	R$165,00
	R$1.485,00

	02
	Bloco autônomo de iluminação de emergência com fluxo luminoso mínimo de 1.200 lumens, equipado com bateria recarregável de longa duração, autonomia mínima de 4 horas em funcionamento contínuo, bivolt automático (110/220V), carcaça em material autoextinguível, com selo de conformidade do Inmetro, atendendo aos requisitos da ABNT NBR 10898:2013 
Área 250M²
	unidade
	06
	R$162,00
	R$972,00

	03
	Placa de sinalização proibido fumar
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução, pigmento fotoluminescente de alta intensidade.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005 
	unidade
	09
	R$15,00
	R$135,00

	04
	Placa de sinalização de indicação de saída final
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005
	unidade
	04
	R$15,00
	R$60,00

	05
	Placa de sinalização a seguir frente
Dimensões conforme projeto.
Material rígido ou flexível com acabamento resistente a intempéries, impressão em alta resolução.
Conformidade: NBR 13434-2:2004 e NBR 13434-3:2005.
	unidade
	15
	R$15,00
	R$225,00

	06
	Luminária de emergência autônoma com 30 LEDs de alta intensidade, equipada com bateria de lítio recarregável, autonomia mínima de 4 horas em funcionamento contínuo, bivolt automático (110/220V), carcaça em material autoextinguível, com selo de conformidade do Inmetro, atendendo aos requisitos da ABNT NBR 10898:2013
	unidade
	10
	R$25,00
	R$250,00

	07
	Serviço de instalação de pontos elétricos para luminárias de emergência, fixação das placas, luminárias e extintores.
	Mão de obra e material
	01
	R$2.390,00
	R$2.390,00



A Secretaria Municipal da Saúde estima que para a execução dos serviços detalhados na UBS Central, o valor de R$ 5.517,00.

O valor total para a contratação pretendida é de R$22.341,25.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para estimar o valor da presente contratação, foram solicitados orçamentos a três fornecedores do ramo, contendo as mesmas especificações técnicas previstas nos Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI). Os valores unitários apresentados foram analisados e, para cada item, adotou-se o menor preço obtido entre as propostas, de forma a compor a estimativa de referência, conforme planilha de levantamento de preços anexa.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição pontual de materiais indispensáveis de prevenção e combate a incêndio destinados à adequação mínima das condições de segurança nas edificações públicas indicadas neste Estudo Técnico Preliminar.

A contratação abrangerá o fornecimento dos itens necessários para garantir medidas básicas de segurança, conforme especificações técnicas definidas no Termo de Referência, observando a legislação vigente e as normas da ABNT aplicáveis.

A solução adotada possui caráter provisório e complementar, considerando que os Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIs) encontram-se protocolados e pendentes de análise pelo Corpo de Bombeiros. Após a aprovação definitiva dos projetos, serão promovidas as adequações integrais eventualmente exigidas.

Opta-se pela aquisição direta dos materiais, sem contratação de instalação especializada neste momento, por se tratar de itens básicos e de aplicação simples, suficientes para mitigar riscos imediatos até a implementação completa das exigências técnicas.

A solução mostra-se adequada, proporcional e suficiente para atender à necessidade atual, garantindo segurança mínima aos usuários e servidores dos prédios públicos municipais.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada com julgamento por item, considerando que os materiais de prevenção e combate a incêndio possuem natureza divisível e podem ser fornecidos por diferentes empresas do ramo, sem prejuízo à execução do objeto.

O parcelamento por item amplia a competitividade, possibilita maior participação de fornecedores e contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021.

Não há necessidade técnica de fornecimento conjunto dos itens, razão pela qual o parcelamento mostra-se adequado e recomendável.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, pretende-se:

I – Promover a adequação mínima das condições de segurança nas edificações públicas indicadas, reduzindo riscos relacionados a incêndios;
II – Garantir maior proteção à integridade física de servidores, alunos, pacientes e demais usuários dos prédios públicos;
III – Mitigar riscos ao patrimônio público municipal;
IV – Atender às normas de segurança vigentes, ainda que de forma provisória, até a aprovação definitiva dos Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIs);
V – Demonstrar atuação preventiva da Administração Pública na gestão de riscos e na preservação do interesse público.

Os resultados esperados concentram-se na melhoria imediata das condições de segurança das edificações, contribuindo para um ambiente mais seguro e adequado à prestação dos serviços públicos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Previamente à formalização da contratação, foram adotadas as seguintes providências:

I – Elaboração e protocolo dos Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIs) das edificações públicas junto ao Corpo de Bombeiros;
II – Levantamento dos materiais indispensáveis para adequação mínima das condições de segurança;
III – Definição das especificações técnicas dos itens a serem adquiridos;
IV – Verificação da disponibilidade orçamentária para suporte da despesa;
V – Elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar e posterior Termo de Referência.

As medidas adotadas demonstram que a contratação decorre de planejamento administrativo e análise prévia da necessidade, visando garantir segurança mínima nas edificações públicas até a aprovação definitiva dos PPCIs.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Registra-se que houve contratação anterior de materiais de prevenção e combate a incêndio, destinada à adequação parcial das edificações públicas às normas de segurança.

A presente contratação, contudo, possui caráter autônomo e complementar, restringindo-se a itens indispensáveis não contemplados ou insuficientemente atendidos, em razão da pendência de análise e aprovação dos Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIs) protocolados junto ao Corpo de Bombeiros.

Não há, neste momento, contratação interdependente para a execução do objeto, uma vez que a aquisição refere-se exclusivamente ao fornecimento de materiais básicos, não estando condicionada à execução simultânea de outros serviços.

Após a aprovação definitiva dos PPCIs, poderão ser necessárias novas contratações para a implementação integral das adequações eventualmente exigidas.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação refere-se à aquisição de materiais de prevenção e combate a incêndio, não envolvendo atividades potencialmente poluidoras ou de significativo impacto ambiental.

Os possíveis impactos ambientais relacionam-se apenas à fabricação, transporte e posterior descarte dos materiais ao final de sua vida útil, os quais são inerentes a qualquer aquisição de bens de consumo ou permanentes.

Como medida mitigadora, os materiais deverão atender à legislação ambiental vigente e às normas técnicas aplicáveis, cabendo à Administração Pública promover, quando necessário, o descarte adequado dos itens substituídos ou inutilizados, em conformidade com as normas ambientais.

Considera-se, ainda, que a própria natureza do objeto — prevenção e combate a incêndio — contribui para a mitigação de riscos ambientais decorrentes de eventuais sinistros.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base nas informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida mostra-se tecnicamente adequada, administrativamente necessária e juridicamente viável.

A aquisição dos materiais indispensáveis de prevenção e combate a incêndio destina-se à adequação mínima das condições de segurança nas edificações públicas indicadas, medida que se impõe diante da pendência de análise e aprovação dos Projetos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIs) protocolados junto ao Corpo de Bombeiros.

A solução proposta revela-se proporcional, suficiente e compatível com a necessidade atual, restringindo-se aos itens essenciais, não configurando fracionamento indevido de despesa, mas sim providência administrativa autônoma e motivada por situação concreta de mitigação de riscos.

Verificou-se a compatibilidade da contratação com o planejamento administrativo e orçamentário vigente, bem como a observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se o prosseguimento do feito com a elaboração do Termo de Referência e demais atos necessários à formalização da contratação por dispensa de licitação, nos termos da legislação aplicável.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

Considerando a essencialidade da presente contratação e visando conferir maior celeridade e eficiência ao trâmite administrativo, registra-se que houve centralização da demanda em um único procedimento, evitando a abertura de processos paralelos e a consequente burocratização, uma vez que se trata de demanda conjunta envolvendo diferentes unidades e edificações públicas municipais.

Dessa forma, a Secretaria Municipal da Administração procedeu à condução e instrução do processo, reunindo as necessidades apontadas pelas secretarias/unidades demandantes, as quais manifestam concordância com os termos e especificações descritos neste instrumento, comprometendo-se a prestar as informações necessárias e a colaborar com a execução do objeto.

Ressalta-se, ainda, que as secretarias demandantes serão cientificadas formalmente, mediante espaço próprio para assinatura dos responsáveis pelas respectivas pastas, a fim de registrar a anuência e auxiliar na fiscalização/acompanhamento da execução, especialmente quanto ao recebimento, destinação e correta utilização dos materiais nas edificações indicadas, sem prejuízo das atribuições da Administração quanto à instrução e formalização dos atos do procedimento.




Mormaço, 10 de fevereiro de 2026.



Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração




Sônia Morigi
Secretária Municipal da Educação, Cultura e Desporto




Silvio Sanderson
Secretário Municipal de Obras
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Sandra Koenig
Secretária Municipal da Saúde
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